
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977

Dispõe sobre os estágios de estudantes de
estabelecimentos de ensino superior e de
ensino profissionalizante do 2º Grau e
Supletivo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o
estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada,
ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer
hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.

Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer
o estágio.

Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será
estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre
com a interveniência da instituição de ensino.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 4, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2001

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do
Curso de Graduação em Medicina.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, tendo em vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea “c”, da Lei nº 9.131, de 25 de
novembro de 1995, e com fundamento no Parecer CNE/CES 1.133, de 7 de agosto de 2001,
peça indispensável do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado
pelo Senhor Ministro da Educação, em 1º de outubro de 2001,

RESOLVE:
.......................................................................................................................................................

Art. 7º A formação do médico incluirá, como etapa integrante da graduação,
estágio curricular obrigatório de treinamento em serviço, em regime de internato, em serviços
próprios ou conveniados, e sob supervisão direta dos docentes da própria Escola/Faculdade. A
carga horária mínima do estágio curricular deverá atingir 35% (trinta e cinco por cento) da
carga horária total do Curso de Graduação em Medicina proposto, com base no
Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação.

§ 1º O estágio curricular obrigatório de treinamento em serviço incluirá
necessariamente aspectos essenciais nas áreas de Clínica Médica, Cirurgia, Ginecologia-
Obstetrícia, Pediatria e Saúde Coletiva, devendo incluir atividades no primeiro, segundo e
terceiro níveis de atenção em cada área. Estas atividades devem ser eminentemente práticas e
sua carga horária teórica não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do total por estágio.

§ 2º O Colegiado do Curso de Graduação em Medicina poderá autorizar, no
máximo 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária total estabelecida para este estágio, a
realização de treinamento supervisionado fora da unidade federativa, preferencialmente nos
serviços do Sistema Único de Saúde, bem como em Instituição conveniada que mantenha
programas de Residência credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica e/ou
outros programas de qualidade equivalente em nível internacional.

Art. 8º O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Medicina deverá
contemplar atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar
mecanismos de aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, mediante
estudos e práticas independentes, presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e estágios;
programas de iniciação científica; programas de extensão; estudos complementares e cursos
realizados em outras áreas afins.
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